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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS-MG
                                    GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES
_______________________________________________________________


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  

  /2022
ALTERA A LEI Nº 4626, DE 10 DE OUTUBRO DE 1992 QUE “DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA”.
Art. 1º – O artigo 1º da Lei nº 4626, de 10 de dezembro de 1992 passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Passa a denominar-se AVENIDA JAIME RODRIGUES BRANCO a avenida que se inicia na rotatória confluência da Avenida Otávio Campelo Ribeiro e Avenida Aroeira (A), entre a quadra 12 (doze), área institucional do bairro Residência Veredas e quadra 02 (dois) do bairro Eldorado II e, termina na Rua Japão (J) do Bairro Jardim Universitário, entre a siderúrgica Bandeirante e área cadastrada como bairro Bocãnia do Jacuhy.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta origina-se de pedido feito pelos moradores, conforme abaixo assinado 
(Anexo).

Tem-se que Av. Jaime Rodrigues Branco foi denominada através da Lei 4626/92, na qual restou revogada a Lei 2451/80, que denominava a Rua Áustria. Ocorre que os moradores residentes na antiga Rua Áustria informaram a este vereador o conflito com a numeração, uma vez que ao ocorrer a sobreposição da Avenida Jaime Rodrigues Branco sobre a Rua Áustria, as numerações das casas ficaram repetidas na mesma rua. Com isso, na oportunidade, os moradores manifestaram pela redenominação da Rua Áustria. 

Logo, a fim de atender a comunidade, este vereador apresenta esta proposição alterando a limitação da Avenida Jaime Rodrigues Branco, bem como propõe a redenominação da Rua Áustria, vez que a Lei desta fora revogada.
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 Quando o justo governa o povo se alegra.
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